






motivo que impeça a posse no prazo, começará este a correr do dia da 

cessação do impedimento. 

TÍTULO II 

DOS ORGÃOS DA CÂMARA 

CAPÍTULO I 

COMPOSIÇÃO 

Art. 5° - Para dirigir os trabalhos da Câmara Municipal, será 

eleita uma mesa diretora, constituída de Presidente, Vice-Presidente, 

Primeiro Secretário e Segundo Secretário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Juntamente com os membros da mesa, serão 

eleitos três suplentes, para exercício temporário, em caso de 

impedimento, falta ou vaga, dos efetivos, que serão substituídos 

segundo a ordem decrescente de colocação, convocando-se o suplentes 

na medida em que seja necessário para completar a composição da mesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A eleição se fará com a presença da maioria 

absoluta dos vereadores. Se não puder efetivar-se por qualquer motivo, 

na sessão solene de instalação, será realizada em outra subsequente, 

até efetivá-la. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Se por motivo inescusável o Presidente dos 

Trabalhos não promover a eleição da mesa, substitui-lo-á imediatamente 

o vereador que estiver como vice-presidente, mediantedeliberação da 

Câmara. 

PARÁGRAFO QUARTO- Qualquer membro da mesa poderá ser destituído 

pelo voto secreto da maioria dos vereadores. 

PARÁGRAFO QUINTO – Para substituir ou suceder o Presidente 

assumirá o vice-presidente e a este o Primeiro Secretário. 

Art 6°- Proceder-se-á eleição da mesa, obedecidas as seguintes 

formalidades: 

I- A votação será aberta e nominal;   

II- O presidente da mesa suspenderá a sessão pelo prazo de 15 

minutos para que seja apresentada a chapa contendo os nomes dos 

vereadores que concorreram aos cargos de Presidente, Vice-Presidente, 

Primerio Secretário, Segundo Secretário e Suplente caso haja; 

III- Os vereadores votarão á medida que forem nominalmente 

chamados, de conformidade com o Inciso I; 

IV- Será considerada eleita a chapa que obtiver a maioria dos 

sufrágios dos presentes à sessão, desde que respeitado o quórum mínimo 

para abertura da mesma, ou seja, 05 (cinco) vereadores; 

V- Proclamados os resultados, os eleitos serão considerados 

automáticamente emposados, ou se realizada antes do término do mandato 

atual, a mesma será considerada empossada no primeiro dia de janeiro 

do ano subsequente;  

 



VI- O mandato da mesa diretora será de dois anos, permitido a 

sua reeleição para a legislatura subsequente dos membros, para cargo 

idêntico; 

VII- A eleição da mesa diretora da Câmara municipal de 

Damianópolis-GO realizar-se-á a qualquer tempo após o início das 

sessões ordinárias do segundo semestre do segundo ano do mandato da 

mesma. (Redação dada pela Resolução Legislativa N° 002/2022) 

Art. 7° - A mesa, dentre outras atribuições compete: 

I- Tomar todas as medidas necessárias a reglaridade dos trabalhos 

legislativos; 

II- Propor projetos que criem ou extingam cargos nos serviços da 

Câmara e fixem os respctivos vencimentos; 

III- Apresentar projetos de Lei dispondo sobre aberturas de 

créditos suplementares ou especieals, através do aproveitamento total 

ou pacial das consignações orçamentárias da Câmara; 

IV- Promulgar a Lei Orgânica e suas emendas:  

V- Representa, junto ao Executivo, sobre necessidade de economia 

interna;  

VI- Contratar, na forma da Lei, por tempo determinado, para 

atender necessidadades temporária de excepcional interesse público, 

nos termos do estatuto dos Funcionários Públicos Municípais;  

VII- Apresentar Projetos de Lei, de Resolução e de Decreto 

Legislativo;  

VIII- Declarar a perda de mandato do vereador nos casos e nas 

formas previstas na Lei Orgânica do Município e na constituição do 

Estado; 

IX- Através da Presidência, enviar ao Prefeito os balancetes 

mensais e as contas do exercício anterior; 

X- Encaminhar ao Prefeito, pedido de informação sobre fato 

relacionado com matéia legislativa em trâmite ou sobre fato sujeita a 

fiscalização da Câmara. 

 

SEÇÃO 1  

DA RENUNCIA  

Art. 8° - A renúncia do vereador ao cargo que ocupa na mesa, 

dar-se-á por ofício e a ela dirigido e será efetivada 

independentemente da deliberação do plenário, a partir do momento em 

que for lido em sessão.  

PARAGRAFO PRIMEIRO – Em caso de renúncia do cargo de Presidente 

da mesa, substituirá o vice-presidente e a este seguindo-se a ordem 

decrescente de colocação, convocando-se os suplentes na medida em que 

seja necessário para completar a composição da mesa.  

 

 




























































